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Prefeitura Municipal Água Boa
RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CONCORRÊNCIA

A Comissão Permanente de Licitação e Julgamento da Prefeitura

Municipal de Água Boa-MT, faz saber que a proposta vencedora da

CONCORRÊNCIA  nº 005/2008, foi: TRIMEC CONSTRUÇÕES E

TERRAPLANAGEM LTDA.

Água Boa - MT, 07 de juLho de 2008.

_________________________

Ari Celso Pinto dos Santos

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS

TIPO MENOR PREÇO

A Comissão Permanente de Licitação e Julgamento da Prefeitura

Municipal de Água Boa-MT, faz saber que a proposta vencedora da

TOMADA DE PREÇOS nº 08/2008, foi: SOLUTIONS CORP ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA.

Água Boa - MT, 03 de JuLho de 2008.

_________________________

Ari Celso Pinto dos Santos

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Alto Garças
ARRECADAÇÃO 02 / 2.008

CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JUNIOR, prefeito municipal de Alto

Garças, Estado de Mato Grosso, conforme lei N.º  499 / 2.000

RESOLVE.

Arrecadar como devoluta incorporando-a ao patrimônio do município

de Alto Garças – MT o imóvel descrito como lote “E” da quadra “103” Vila

do Morena, situado neste Município e Comarca com área de 11,00 X 34,00

= 374,00m². (onze metros por trinta e quatro metros iguais a trezentos e

setenta e quatro metros quadrados)

Limites e confrontações : CAMINHAMENTO; Inicia-se no marco 1,

cravado na divisa da Rua 10 com o lote F, daí segue confrontando com o

lote F na distancia de 34,00 metros no sentido sul-norte ate encontrar com

o marco 2 cravado na divisa com o lote “P”, daí segue confrontando com

os lotes “P” no sentido leste-oeste na distancia de 11,00 metros, ate

encontrar o marco 3 cravado na divisa com o lote “D”, daí segue no sentido

norte-sul confrontando com o lote “D” na distancia de 34,00 metros ate

encontrar com o marco 4, cravado na divisa com a Rua 10 daí segue

confrontando com a Rua 10 no sentido oeste-leste e na distancia de 11,00

metros, ate encontrar com o marco 1, ponto de partida desta descrição.

Alto Garças- MT, 07 de julho de 2.008

CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JUNIOR

Prefeito Municipal

ARRECADAÇÃO 3 / 2.008

CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JUNIOR, prefeito municipal de Alto

Garças, Estado de Mato Grosso, conforme lei N.º  499 / 2.000

RESOLVE.

Arrecadar como devoluta incorporando-a ao patrimônio do município

de Alto Garças – MT o imóvel descrito como lote “W” da quadra “10” Vila do

Bonito, situado neste Município e Comarca com área de 11,00 X 50,00 =

550,00m². (onze metros por cinquenta metros iguais a quinhentos e

cinquenta quadrados)

Limites e confrontações : CAMINHAMENTO; Inicia-se no marco 1,

cravado na divisa da Rua Dr. Fernando Corrêa da Costa com o lote X, daí

segue confrontando com o lote X na distancia de 50,00 metros no sentido

norte-sul ate encontrar com o marco 2 cravado na divisa com o lote “I”, daí

segue confrontando com os lotes “I” no sentido leste-oeste na distancia de

11,00 metros, ate encontrar o marco 3 cravado na divisa com o lote “V”, daí

segue no sentido sul-norte confrontando com o lote “V” na distancia de

50,00 metros ate encontrar com o marco 4, cravado na divisa com a Rua

Dr. Fernando Corrêa da Costa daí segue confrontando com a Rua Dr.

Fernando Corrêa da Costa no sentido oeste-leste e na distancia de 11,00

metros, ate encontrar com o marco 1, ponto de partida desta descrição.

Alto Garças- MT, 07 de julho de 2.008

CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JUNIOR

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Araputanga
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2007 DE 10/01/2007

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
05/2007

O Sr. Vano Jose Batista, Prefeito Municipal de Araputanga,
Estado de Mato Grosso, no exercício de suas atribuições e de
acordo com o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado,
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados a comparecerem
na sede da Prefeitura Municipal de Araputanga - MT, situado à
Rua Antenor Mamedes nº 911, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
cumprindo-se no que couber os prazos previstos na Lei
Municipal 699/2006, munidos dos documentos necessários à
comprovação dos requisitos para provimento do cargo pleiteado,
sob pena de ser considerado como desistente, perdendo a
respectiva vaga:

CARGO: Agente de Combate as Edemias ASA
09 - MARCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

Araputanga - MT, 09 de julho de 2008.

___________________
Vano Jose Batista

Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

01/2008

O Sr. Vano Jose Batista, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de

Mato Grosso, no exercício de suas atribuições e de acordo com o Resultado

Final do Concurso Público, realizado em 11 de junho de 2006, CONVOCA

o candidato abaixo relacionado a comparecer na sede da Prefeitura

Municipal de Araputanga-MT, situado à Rua Antenor Mamedes nº 911, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cumprindo-se no que couber os prazos

previstos na Lei Municipal 135/92, munido dos documentos necessários à

comprovação dos requisitos para provimento do cargo pleiteado de

MOTORISTA, contratando por tempo determinado em substituição a

funcionário afastado de licença na Comunidade de Botas, sob pena de

ser considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga:

023 MOTORISTA CNH “D” - Comun. das Botas

Clãs. COD. NOME

07 1436 VALDINEI ANTONIO TOSTA

Araputanga - MT 07 de julho de 2008.

___________________

Vano Jose Batista

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Verde

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 078/2008

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

MODALIDADE: PREGÃO

DATA DO ADITIVO: 30/06/2008

CONTRATADO: CONSTRUTORA RODRIGUES DE FREITAS LTDA

 OBJETO: EXECUÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRAÇA JOÃO

PAULO II, EM CAMPO VERDE – MT.

JUSTIFICATIVA: Readequação de Planilha

EXTRATO AO CONTRATO 106/2008

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO

VERDEMODALIDADE: Tomada de PreçoDATA DO CONTRATO: 30/06/

2008 VIGÊNCIA: 90 diasCONTRATADO:   FERNANDES CESAR FACIO

& CIA LTDAOBJETO:  Executar, sob o regime de empreitada por preço

global, a prestação de serviço de mão-de-obra com material de

construção, para execução da construção da Unidade Escolar, no Bairro

Cidade Alta  VALOR DO CONTRATO: R$ 1.136.020,00DOTAÇÃO:

05.001.12.362.1410.1.841.4.4.90.51.00.00

EXTRATO AO CONTRATO 107/2008CONTRATANTE: PREFEITURA

MUNICIPAL DE CAMPO VERDEMODALIDADE: Tomada de PreçoDATA

DO CONTRATO: 30/06/2008VIGÊNCIA: 90 diasCONTRATADO:

CONSTRUTORA E METALÚRGICA PRÉ NOBRES LTDA - MEOBJETO:

Executar, a construção, do prédio  entreposto de apoio a Agricultura

Familiar “Shopping da Agricultura Familiar”, por preço global, mão-de

obra com todo o material de construção de primeira linha incluso, cujo

objetivo é atender os pequenos produtores da agricultura familiarVALOR

DO CONTRATO: R$ 390.546,00DOTAÇÃO :

07.001.20.601.0017.1740.4.4.90.51.00.00

EXTRATO AO CONTRATO 108/2008

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO

VERDEMODALIDADE: Tomada de PreçoDATA DO CONTRATO: 30/06/

2008VIGÊNCIA: 90 diasCONTRATADO:  CONSTRUTORA SOL

LTDAOBJETO:  Executar, a construção, da Quadra Poliesportiva

Coberta, na comunidade de Santo Antônio da Fartura, por preço global,

mão-de obra com todo o material de construção de primeira linha

inclusoVALOR DO CONTRATO: R$ 151.540,02

DOTAÇÃO: 05.001.12.361.0007.1.523.4.4.90.51.00.00

EXTRATO AO CONTRATO 109/2008CONTRATANTE: PREFEITURA

MUNICIPAL DE CAMPO VERDEMODALIDADE: Tomada de PreçoDATA

DO CONTRATO: 30/06/2008VIGÊNCIA: 150 diasCONTRATADO:

ENGECENTER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDAOBJETO:

Executar a obra/prédio de construção da Creche Municipal, no bairro

Vale do Sol,  incluído todo material para construção, mão-de-obra, fretes,

impostos, conforme descreve, Projeto básico, memorial descritivo,

cronograma físico financeiro e planilhas orçamentáriasVALOR DO

CONTRATO: R$ 864.988,06

DOTAÇÃO: 05.001.12.365.0006.1.851.4.4.90.51.00.00

EXTRATO AO CONTRATO 110/2008CONTRATANTE: PREFEITURA

MUNICIPAL DE CAMPO VERDEMODALIDADE: PregãoDATA DO

CONTRATO: 30/06/2008VIGÊNCIA: 31/12/2008 CONTRATADO:

LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA.  OBJETO:  Aquisição de um

Ventilador Pulmonar Eletrônico MicroprocessadorVALOR DO

CONTRATO: R$ 26.800,00

DOTAÇÃO: 10.1002.10.302.0026.2346.4.4.90.52.00.00

Convênio:Governo Federal nº. 251951892005-53.

EXTRATO AO CONTRATO 111/2008CONTRATANTE: PREFEITURA

MUNICIPAL DE CAMPO VERDEMODALIDADE: PregãoDATA DO

CONTRATO: 30/06/2008VIGÊNCIA: 31/12/2008CONTRATADO:

DIPROMÉDICA DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA – EPPOBJETO:

Aquisição de um Oxicapnógrafo, um Negatoscópio, um Aparelho de

Gastronomia, um Espectrofotômetro, um Vídeo Colposcópio, uma

Balança Antropometrica e três Doppler Vascular de mesa     VALOR DO

CONTRATO: R$ 70.640,00

DOTAÇÃO: 10.1002.10.302.0026.2346.4.4.90.52.00.00

Convênio:Governo Federal nº. 251951892005-53.
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EXTRATO AO CONTRATO 112/2008CONTRATANTE: PREFEITURA

MUNICIPAL DE CAMPO VERDEMODALIDADE: PregãoDATA DO

CONTRATO: 30/06/2008 VIGÊNCIA: 31/12/2008 CONTRATADO:

INSTRAMED IND. MÉDICO HOSPITALAR LTDA  OBJETO:  Aquisição de

dois Monitores MultiparametroVALOR DO CONTRATO: R$ 14.900.00

DOTAÇÃO: 10.1002.10.302.0026.2346.4.4.90.52.00.00

Convênio:Governo Federal nº. 251951892005-53.

EXTRATO AO CONTRATO 113/2008CONTRATANTE: PREFEITURA

MUNICIPAL DE CAMPO VERDEMODALIDADE: PregãoDATA DO

CONTRATO: 30/06/2008VIGÊNCIA: 31/12/2008CONTRATADO:  M.M.

IND. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E

LABORATÓRIOS LTDAOBJETO:  Aquisição de um Foco Cirúrgico, um

Sonar Dopller de Mesa, um Cardiotocógrafo, cinco Monitores de

Oxigênio de Mesa e dois Inaladores  Compressor .VALOR DO

CONTRATO: R$ 40.240,00

DOTAÇÃO: 10.1002.10.302.0026.2346.4.4.90.52.00.00

Convênio:Governo Federal nº. 251951892005-53.

EXTRATO AO CONTRATO 114/2008

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO

VERDEMODALIDADE: PregãoDATA DO CONTRATO: 30/06/2008

VIGÊNCIA: 31/12/2008CONTRATADO:  MEDLAB COM. DE

EQUIPAMENTO HOSPITALAR LTDAOBJETO:  Aquisição de um Aparelho

de Anestesia, um Capnógrafo, três Doppler Vascular Portatil, dois

Eletrocardiógrafo, dois Desfibrilador Portátil e um Aparelho Ventilador

Neonatal/PediátricoVALOR DO CONTRATO: R$ 122.800,00DOTAÇÃO:

10.1002.10.302.0026.2346.4.4.90.52.00.00Convênio:Governo Federal

nº. 251951892005-53.

EXTRATO AO CONTRATO 115/2008

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO

VERDEMODALIDADE: PregãoDATA DO CONTRATO :  30/06/

2008VIGÊNCIA: 31/12/2008CONTRATADO:  PHOENIX INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS LTDAOBJETO:

Aquisição de um Autoclave Horizontal e um AutoclaveVALOR DO

CONTRATO: R$ 19.075,00

DOTAÇÃO: 10.1002.10.302.0026.2346.4.4.90.52.00.00

Convênio:Governo Federal nº. 251951892005-53.

EXTRATO AO CONTRATO 116/2008

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO

VERDEMODALIDADE: PregãoDATA DO CONTRATO: 30/06/

2008VIGÊNCIA: 31/12/2008CONTRATADO:  DENTAL CENTRO OESTE

LTDAOBJETO:  Aquisição dos equipamentos descritos nos lotes de nº.

01 (um) e 04 (quatro), constante no Processo no. 2735; 2734; 2733/

2008.VALOR DO CONTRATO: R$ 30.400,00DOTAÇÃO:

10.1002.10.301.0025.2347.4.4.90.52.00.00Convênio:Governo Federal

nº. 251951892005-53

EXTRATO AO CONTRATO 117/2008

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO

VERDEMODALIDADE: PregãoDATA DO CONTRATO: 30/06/

2008VIGÊNCIA: 31/12/2008CONTRATADO:  DIPROMÉDICA DIST. DE

MEDICAMENTOS LTDAOBJETO:  Aquisição de equipamento descrito no

lote de nº. 02 (dois), constante no Processo no. 2735; 2734; 2733/

2008VALOR DO CONTRATO: R$ 30.000,00DOTAÇÃO:

10.1002.10.301.0025.2347.4.4.90.52.00.00CONVÊNIO: Governo Federal

nº. 251951892005-53.

EXTRATO AO CONTRATO 119/2008

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO

VERDEMODALIDADE: ConviteDATA DO CONTRATO: 30/06/

2008VIGÊNCIA: 60 diasCONTRATADO:    MARHUAN CONSTRUTORA

LTDAOBJETO:   Executar, sob o regime de empreitada por preço global, a

adaptação das escolas para acessibilidade de pessoas que tem

necessidade especialVALOR DO CONTRATO: R$

74.948,46DOTAÇÃO:05.001.12.361.0007.1425.3.3.90.39.00.00

EXTRATO AO CONTRATO 120/2008CONTRATANTE: PREFEITURA

MUNICIPAL DE CAMPO VERDEMODALIDADE: Carta ConviteDATA

DO CONTRATO: 30/06/2008VIGÊNCIA: 90 diasCONTRATADO:

SCHILKE COMÉRCIO E MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDAOBJETO:

Contratação do conjunto de obras e serviços, para construção da

réplica do Posto Telegráfico, na localidade do Capim BrancoVALOR

DO CONTRATO: R$ 98.000,00

DOTAÇÃO: 08.0801.23.691.0021.1476.44.90.51.00.00

EXTRATO AO CONTRATO 121/2008CONTRATANTE: PREFEITURA

MUNICIPAL DE CAMPO VERDEMODALIDADE: DispensadaDATA DO

CONTRATO: 30/06/2008VIGÊNCIA: 30 diasCONTRATADO:   EDSON

EDUARDO OSOVSKI-MEOBJETO:  Contratação do conjunto de obras e

serviços, para construção da extensão de rede e distribuição de energia

elétrica de alta e baixa tensão no Loteamento São Miguel, III etapaVALOR

DO CONTRATO: R$ 14.900,00

DOTAÇÃO: 06.0601.25.752.0037.1439.33.9036.00.00.

Prefeitura Municipal de Canarana

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Canarana-MT, através da Comissão

Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos

interessados que, realizará Licitação para o seguinte objeto:

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2008

Tipo: Menor Preço

OBJETO: REFORMA GERAL EM PONTES DE MADEIRA.

Data de Abertura: 23 de julho de 2008

Horário: 14hs:00 (Horário Local)

Valor da Pasta: R$ 150,00 (Cento e cinqüenta reais)

Recurso: Convênio Estadual e Contrapartida Municipal

Informações: (66) 3478-1215 ou na Rua Ijuí, 73, centro, Canarana-MT.

Canarana-MT., 08 de julho de 2008.

ORLANDO DA SILVA ORUÊ

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 EXTRATO AO CONTRATO 118/2008

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO

VERDEMODALIDADE: PregãoDATA DO CONTRATO : 30/06/

2008VIGÊNCIA: 31/12/2008CONTRATADO:  ADILVAN COMÉRCIO E

DISTRIBUIÇÃO LTDAOBJETO:  Aquisição de equipamento descrito no

lote de nº. 03 (três), constante no Processo no. 2735; 2734; 2733/

2008VALOR DO CONTRATO: R$ 4.190,00

DOTAÇÃO: 10.1002.10.301.0025.2347.4.4.90.52.00.00

Convênio:Governo Federal nº. 251951892005-53
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Prefeitura Municipal de Carlinda
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Prefeitura Municipal de Diamantino
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Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte

Resultado de Licitação

Concorrência Pública nº 02/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Guarantã

do Norte/MT, torna público para conhecimento dos interessados que na

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2008 obteve o seguinte resultado:

Sagrou-se vencedora para o LOTE 01 a empresa DAIMA & MACEDO

LTDA  com o valor global de R$ 80.566,60;

Sagrou-se vencedora para o LOTE 02 a empresa CLÍNICA SANTA

CATARINA LTDA com o valor global de R$ 80.566,60;

Sagrou-se vencedora para o LOTE 3 a empresa P.B. FONSECA  & L.M.

PASSARI LTDA com o valor global de R$ 107.833,40;

Sagrou-se vencedora para o LOTE 04 a empresa CLÍNICA MÉDICA SÃO

LUIZ LTDA com o valor global de R$ 97.866,60;

Sagrou-se vencedora para o LOTE 05 a empresa CLÍNICA MÉDICA SÃO

LUIZ LTDA com o valor global de R$ 5.666,60;

Sagrou-se vencedora para o LOTE 06 a empresa DAIMA & MACEDO

LTDA com o valor global de R$ 12.750,00

O processo Administrativo referente a licitação acima, encontra-se a

disposição dos interessados na sala licitações da referida Prefeitura,

localizada na Rua das Oliveiras, 135 Bairro Jardim Vitória, neste município

de Guarantã do Norte/MT, de segunda à sexta-feira no horário de

atendimento ao público.

Guarantã do Norte/MT, 02 de julho de  2008

NILTON GUIMARÃES SILVA

Comissão Permanente de Licitações

Presidente
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Prefeitura Municipal de Itaúba

LEI Nº 743/2008

SÚMULA: “AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE

SERVIDOR NO ÓRGÃO QUE MENCIONA E ESTABELECE CRITÉRIOS

PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO NO

EXERCÍCIO DE 2.008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO

GROSSO, Sr. LEVINO HELLER, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE

SANCIONA A SEGUINTE LEI.

Artigo 1º -  Para atender a necessidade temporár ia de

excepcional interesse público, fica o Chefe do Poder Executivo

Municipal autorizado a efetuar contratação de pessoal por tempo

determinado, para o exercício de 2.008 de conformidade com o

que estabelece o Artigo 37, IX da Constituição Federal, e bem como

nas condições e prazos previstos nesta Lei.

Parágrafo 1º – Para que sejam realizadas as contratações

previstas no caput deste artigo, a Prefeitura Municipal, através de

ofício, deverá convocar para retornarem as suas funções, os

servidores afastados para tratamento de assuntos particulares,

conforme disposto no Inciso I do Artigo 88 da Lei Complementar

001/2005 – Estatuto do Servidor Público Municipal de Itaúba, e
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somente havendo recusa destes,  poderá ser  real izada as

contratações para estes cargos.

Parágrafo 2º – Havendo nos quadros da Prefeitura Municipal,

servidores concursados para os cargos dispostos no Artigo 3º da

presente lei, que estiverem atuando em funções diferentes das

estabelecidas em Concurso Público, a Prefeitura Municipal, deverá

promover o retorno destes servidores para suas funções de origem, e

ainda convocar os aprovados em concurso público para assumir os

cargos em vacância, e somente se ainda persistirem vagas, realizar

as contratações.

Artigo 2º - O termino das contratações autorizadas não poderá

exceder a 31 de dezembro de 2008.

Artigo 3º - As contrações autorizadas atenderão a Secretaria

Municipal de Saúde e Saneamento e Secretaria de Educação Cultura e

Desporto,  nos seguintes cargos, especificações e vagas:

Artigo 4º- A remuneração do pessoal contratado nos termos desta

lei será equivalente ao vencimento base de início de carreira para os

cargos iguais ou similares definidos na estrutura de pessoal do Município.

Parágrafo Único: Para efeitos deste Artigo, não se consideram as

vantagens de natureza individual dos servidores ocupantes de cargos

tomados por paradigma.

Artigo 5º - As despesa decorrentes da presente Lei, serão

contabilizadas na seguinte dotação orçamentária:

a) para o cargo de motorista na saúde:

06 – Secretaria de Saúde e Saneamento

06.002 – Fundo Municipal de Saúde

10 – Saúde

301- Atenção Básica

0031.2030 – Bloco I – Atenção Básica

319011.00.0.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil

b) para os cargos de motoristas na educação:

05.Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

05.001. Divisão de Educação

12.361 – Ensino Fundamental

12.3610025 – Gestão da política de Educaçao

12.3610025 2021 – Manutenção da Secretaria  de Edu.  Cult. e  Desp.

12.011000000- 0048. Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Artigo 6º - O pessoal contratado estará adstrito ao Regime Jurídico

dos demais servidores Municipais e ao Regime Geral de Previdência Social.

Artigo 7º - O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos

desta Lei, será feito mediante processo seletivo de provas e títulos.

Artigo 8º - O pessoal contratado nos termos desta lei não poderá:

I – receber atribuições, funções ou encargos que não guardem

relação com a situação que ensejou sua contratação;

II – ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em

substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de

confiança;

III – ocupar previamente e nem posteriormente à contratação, cargo,

emprego ou função pública, salvo nos casos de acumulação lícita, desde

que haja compatibilidade de horário.

Artigo 9º – O contrato firmado de acordo com esta lei extinguir-se-

á, sem direito a indenizações:

I – pelo término do prazo contratual;

II – por iniciativa do contratado;

III – pela extinção da situação ensejadora da contratação, ainda

que antes de seu término regulamentar.

Artigo 10 – A Seleção de pessoal a ser contrato para atender a

necessidade temporária de excepcional interesse público, observará

seqüencialmente os seguintes critérios:

I – Análise curricular e somatória de pontos referente a tempo de

serviço, como forma classificatória.

II – Aplicação de testes escritos em formato de provas de matérias

especificas relacionadas a cada habilitação, como forma eliminatória.

Artigo 11 – No momento da sua candidatura, o interessado deverá

preencher uma ficha inscrição que será anexada aos seus documentos,

sendo que seus dados servirão de base para sua seleção.

Parágrafo único – O preenchimento correto da ficha e a

veracidade das informações serão de inteira responsabilidade do

interessado, ficando sujeito à desclassificação no caso de informações

incompletas ou inverídicas.

Artigo 12 – A divulgação do processo seletivo será feita através de

Edital afixado nos órgãos dispostos no Parágrafo Único do Artigo 158 da

Lei Orgânica Municipal, e através do jornal oficial do município e jornal de

ampla circulação no município, durante 10 (dez) dias consecutivos.

 Parágrafo 1º – O Edital de Seleção deverá conter, no mínimo, o nome

do Município, o órgão interessado, o setor responsável, o nome das vagas

oferecidas e quantidades, a jornada semanal, as experiências exigidas, o

local onde o interessado poderá obter informações para se inscrever, a

data e prazo da inscrição, os documentos exigidos, conforme modelo em

anexo e que faz parte integrante desta Lei como se transcrito estivesse.

Parágrafo 2º – A divulgação do Edital de resultado final deverá ser

feito pelos mesmos meios de comunicação utilizados para a divulgação

do processo seletivo.
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Parágrafo 3º – As inscrições iniciarão no primeiro dia útil

posterior a divulgação.

Artigo 13 – Publicado o resultado final do processo seletivo e

encerrada a fase recursal o Prefeito Municipal deverá homologá-lo ou

anulá-lo, de oficio, no caso de ilegalidade, podendo ainda revogá-lo no

caso da existência de fato superveniente devidamente comprovado.

Artigo 14 – A contratação para os cargos estabelecidos na presente

lei será imediata à homologação do resultado final do processo seletivo,

obedecendo sempre à ordem de classificação dos candidatos.

Parágrafo 1º - O candidato aprovado será regularmente convocado

para a contratação, devendo obedecer ao prazo estipulado pelo órgão

responsável.

Parágrafo 2º - O candidato que não comparecer dentro do prazo

estipulado para contratação, ou comparecer sem os documentos

obrigatórios, perderá a vaga para candidato classificado na seqüência,

desde que este cumpra os requisitos.

Parágrafo 3º - Não será contratado qualquer candidato, que, embora

aprovado e munido de documentos, não apresente condições físicas e

mentais para desempenho satisfatório das funções do cargo.

Artigo 15 – Cabe ao candidato classificado ou desclassificado,

recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, devendo ser encaminhado em

forma de requerimento ao Presidente da Comissão de realização do

Processo Seletivo, que poderá rever sua decisão, ou encaminhar ao

Prefeito Municipal para decisão final.

Artigo 16 – Havendo candidatos empatados em todos os critérios,

a vaga será decidida pelo candidato de maior idade.

Artigo 17 – Os contratados, salvo nos casos previstos em lei,

não poderão:

I – acumular cargo, emprego ou função pública;

II – ter a vigência de seu contrato prorrogada por período superior

ao autorizado nesta lei.

Artigo 18 – Nenhum contratado iniciará suas atividades sem ter

assinado o contrato e, no entanto tomado ciência de suas obrigações e

das condições da prestação dos serviços.

Artigo 19 – A Comissão para realização do processo seletivo será

composta pelos seguintes representantes:

I – Um representante da Secretaria de Saúde e Saneamento.

II – Um representante do Conselho Municipal de Saúde e Saneamento

III – Um representante da Secretaria de Educação Cultura e Desporto.

Prefeitura Municipal de Itiquira

Ofício n° 0195/08/PMIT/GP

    Itiquira – MT., 04 de Julho de 2.008.

Assunto: “Encaminha Informação com relação a viagem

Oficial a ser realizado A Asisa em SINGAPORE e INDONESIA”

Senhora Presidente:

ONDANIR BORTOLINI, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta

cidade, Prefeito Municipal de Itiquira,  atendendo as disposições legais e

regimentais, venho pelo presente informar que esta previsto o meu

deslocamento entre os dias 12 a 20 de Julho de 2.008, ate o continente

asiático, mais precisamente a SINGAPORE e INDONESIA, em missão oficial,

juntamente com comitiva do Governo do Estado de Mato Grosso, visando

tratar de assuntos de Execução de investimentos do GRUPO RGMI/APRIL

em Mato Grosso, mais precisamente em nosso Município de Itiquira.

Informo que conforme dispõe o § Único do Art. 50 da Lei Orgânica

Municipal, se concretizando a mencionada viagem, após o retorno estarei

encaminhando a esta Prestigiosa Case de Leis o relatório circunstanciado

do resultado relativo a presente viagem.

Sendo o que se oferecia para o momento, antecipo

agradecimentos e subscrevo-me.

Atenciosamente.

    IV – Um representante do Conselho Municipal de Educação

Cultura e Desporto

Parágrafo Único - Os cargos para Comissão disposta no caput deste

artigo serão definidos pelos membros indicados, com a seguinte ordem:

I – Presidente

II – Secretário

III – Membros

Artigo 20 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso,

aos oito dias do mês de julho do ano de 2008.

LEVINO HELLER

- Prefeito Municipal -

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL

NO PERÍODO DE 08/07/2008 a 08/08/2008
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Ondanir Bortolini

Prefeito Municipal

A

Exma.

Senhora: TEREZINHA MORAL LOPES CABRAL

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ITIQUIRA

I T I Q U I R A – MA T O   G R O S S O

EDITAL PARA CONHECIMENTO PUBLICO Nº 005/2008

RECEBIMENTO   DE VERBAS FEDERAIS

HILTON DE CAMPOS, Prefeito Municipal de Juína,  na forma da Lei,

e  em cumprimento ao que determina a Lei Federal nº 9.452/97, Art. 2º;

Faz saber a todos quanto o presente Edital vierem ou conhecimento

dele tiverem, que fica NOTIFICADOS aos Partidos Políticos,  os Sindicatos

de Trabalhadores e as  Entidades Empresariais com sede no Município de

Juína,  que o Município de Juína foi beneficiário da liberação de recursos

do Governo Federal, conforme Anexo I Resumo de Detalhes do

convenio anexo ao presente edital.

Dado e passado nesta cidade de Juína, em 26 de Junho  de

2008,_________________, e eu SIRLEI CANDIDA GUIMARAES DE

OLIVEIRA , Secretário Municipal de Administração e Finanças que fiz

digitar  e mandei publicar no site www.prefeituradejuina.com.br e

assino.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Juína-MT., 26 de  Junho de 2008.

HILTON DE CAMPOS

Prefeito Municipal de Juína

Numero do Convenio SIAFI 611841

Nº Original CR.NR.0243973-98

Termo de Convênio

Objeto do Convenio Juína – MT MAPA PRODESA

Órgão Superior Ministério da  Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Concedente Caixa Econômica Federal  S/A

Convenente Juína Prefeitura Municipal

Valor Convenio 146.250,00

Valor Liberado 146.250,00

Publicação 10/01/2008

Inicio da Vigência 31/12/2007

Fim da Vigência 05/06/2009

Valor Contrapartida 7.700,00

Data da Última Liberação 06/05/2008

Valor Última Liberação 146.250,00

Instituição Financeira Caixa Econômica Federal

Agencia Bancaria e  nº Conta Corrente 0016 – C/C n. 647.117-6

Numero do Convenio SIAFI  611842

Nº Original CR.NR.0243974-01

Termo de Convênio

Objeto do Convenio Juína – MT MAPA PRODESA

Órgão Superior Ministério da  Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Concedente Caixa Econômica Federal  S/A

Convenente Juína Prefeitura Municipal

Valor Convenio 135.525,00

Valor Liberado 135.525,00

Publicação 10/01/2008

Inicio da Vigência 31/12/2007

Fim da Vigência 05/06/2009

Valor Contrapartida 7.700,00

Data da Última Liberação 06/05/2008

Valor Última Liberação 135.525,00

Instituição Financeira Caixa Econômica Federal

Ag. Bancaria e  nº Conta Corrente  0016 –c/c 647.118-4

Prefeitura Municipal de Marcelândia

CONTRATO GEVEN/MT 9912208791/2008

OBJETO: COMERCIALIZAÇÃO, EM AMBITO NACIONAL PELA ECT A

CONTRATANTE, DE PRODUTOS POSTAIS, DE SERVIÇOS POSTAIS,

TELEMATICOS E ADICIONAIS.

CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELGRAFOS

DATA: 18/04/2008

VIGENCIA:18/04/2009

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 033/2007

OBJETO: FICA REAJUSTADO O CONTRATO Nº. 033/2007 EM 168.961,87,

(CENTO E SESSENTA OITO MIL NOVECENTOS E SESSENTA UM REAIS E

OITENTA SETE CENTAVOS)

DATA: 30/06/2008

VIGENCIA 23/11/2008

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento/MT

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

Comissão Permanente de Licitação e Contratos

Extrato: 1º Termo Aditivo ao contrato nº.056/2008.

Espécie: contrato nº.056/2008 celebrado entre a PMNSL e a empresa

TEXAS CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES.

Objeto: o presente termo aditivo tem por escopo alterar a planilha de

quantitativos e custos unitários da vencedora referida no item 10.4 do

contrato nº56/2008, no subitem 10.4.3, apenas no que se refere ao seu

“quantitativo”, em conformidade com as adequações promovidas pela

Caixa Econômica Federal, permanecendo inalterados os demais montantes

que não tenham co-relação com as mudanças aqui aditadas.

F.Legal: fundamenta-se o presente aditivo no art.65, I, “b” da lei 8.666/

03 com suas alterações e também com base no parecer jurídico.

Vigência: de acordo com o contrato original.

Valor: de acordo com o contrato original.

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento/MT

Prefeitura Municipal de Juína
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA

 TOMADA DE PREÇO Nº. 008/2008

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Santa Rita

do Trivelato, Estado de Mato Grosso, torna publico que a licitação

na modalidade de Tomada de Preço (Lei nº. 8.666/93) que leva o nº.

008/2008, com abertura às 10 horas do dia 09/07/2008, terá a sua

abertura realizada no dia 17/07/2008. Santa Rita do Trivelato-MT,

aos 08 de Julho de 2008.

Cleonis Felix do Nascimento

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia

EXTRATO DE CONTRATO Nº 23/2008

Processo:  N.º 17/2008 – Pregão Presencial:  Nº005/2008.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia – MT.

CONTRATADO: STOCK DIAGNÓSTICOS LTDA OBJETO:AQUISIÇÃO

DE MEDICAMENTOS, MATERIAL DE RAIO-X, MATERIAL DE

LABORATÓRIO, MATERIAL DE CURATIVO E MATERIAL

ODONTOLÓGICO. VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias DO VALOR: R$

96.226,31 (Noventa e Seis Mil Duzentos e Vinte e Seis Reais e Trinta

e Um Centavos). DOS RECURSOS:  Projeto-Atividade: 2022  / Elemento

de Despesa: 3.3.90.30  DATA: 10 de Junho de 2008. ASSINATURAS:

João Abreu Luz e Jesusmar Almeida da Silva/TESTEMUNHAS:Edmundo

Sousa Brito e Ireny Abadia Rodrigues

EXTRATO DE CONTRATO Nº 24/2008

Processo:  N.º 17/2008 – Pregão Presencial:  Nº005/2008.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia – MT.

CONTRATADO :  C. A. RODRIGUES JUNIOR COMERCIO E

REPRESENTAÇÃO - ME OBJETO:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS,

MATERIAL DE RAIO-X, MATERIAL DE LABORATÓRIO, MATERIAL DE

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 07/2008

A PREGOEIRA OFICIAL, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N.º 003/

2007, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, TORNA

PÚBLICO O RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 07/2008,

REFERENTE A CONTRATACAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

DE CÂMARAS, PROTETORES E PNEUS NOVOS DE PRIMEIRA LINHA

NÃO SENDO PNEUS RECAUCHUTADOS, REMOLDADOS, FRISADOS

OU RECONDICIONADOS DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA-MT.

APÓS ANÁLISE E CONFERÊNCIA FOI DECLARADA VENCEDORA A

EMPRESA ALEGRETI E CIA LTDA, CLASSIFICADA EM PRIMEIRO

LUGAR POR APRESENTAR MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

NOVA VALOR TOTAL DE R$ 75.828,00 (SETENTA E CINCO MIL,

OITOCENTOS E VINTE E OITO REAIS), CONFORME DEMONSTRA O

MAPA DE PREÇOS DO REFERIDO PREGÃO PRESENCIAL.

NOVA OLÍMPIA, 25 DE JUNHO DE 2008.

RAQUEL SOARES DE LIMA SOUZA

PREGOEIRA

Prefeitura Municipal de Paranatinga

Aviso de Licitação

Carta Convite n° 030/2008

A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna

público para conhecimento dos interessados que fará realizar

licitação na modalidade Carta Convite n° 030/2008, cujo objeto é

a aquisição de pneus, data da Abertura: 17/07/2008 às 08:00

horas. O Edital e seus Anexos poderão ser retirados na sede

da Prefeitura Municipal de Paranatinga, situada na Av. Brasil, n°

1900, Centro, informações pelo fone: (66)3573-1329/1756.

Prefeitura Municipal de Poxoréu
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 155/2008

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU-MT

CONTRATADA: WEB DIVISION LTDA EPP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DO

PLANO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL.

VALOR: R$ 31.600,00 (TRINTA E UM MIL E SEISCENTOS REAIS)

VIGÊNCIA: 120 (CENTO E VINTE) DIAS.

DATA: 28/03/2008.

LEÔNCIO VIEIRA DA SILVA FILHO

PRESIDENTE DA CPL

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

Comissão Permanente de Licitação e Contratos
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Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte

AVISO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE

TOMADA DE PREÇO Nº.19/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Terra Nova do

Norte, torna publico, para conhecimento dos interessados, que fará realizar

licitação, sob a modalidade supramencionada, com as seguintes características:

OBJETO: Contratação de empresa especializada em construção civil

para execução das obras de engenharia com vistas à construção de

escola de ensino infantil.

REGIME DE EXCUÇÃO: empreitada por preço global

TIPO: Menor Preço Global

PRAZO DE EXCUÇÃO: 450 (Quatrocentos e Cinqüenta Dias Corridos).

RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 22 de julho de 2008

LOCAL: Av. 12 de Abril 101, na cidade de Terra Nova do Norte estado de

Mato Grosso.

EDITAL E ESCLARECIMENTOS: No endereço acima, no horário das 07:00

as 13:00 horas. Fone 66-3534-1469 FAX 66-3534-1228.

CUSTO DO EDITAL: R$ 103,00 (Cento e três reais).

Terra Nova do Norte-MT, 07 de julho de 2008.

Gizela Garcia Soares da Silva

Presidente da C.P.L

AVISO DE RESUTADO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte,

estado de Mato Grosso, nomeada pela portaria nº 196/2008, torna

publico o processo de licitação, regido pelas Leis nº 8.666/93 e

CURATIVO E MATERIAL ODONTOLÓGICO. VIGÊNCIA: 90 (noventa)

dias DO VALOR: 10.977,00(Dez Mil, Novecentos e Setenta e Sete

Reais). DOS RECURSOS:  Projeto-Atividade: 2021  / Elemento de

Despesa: 3.3.90.30  DATA: 10 de Junho de 2008. ASSINATURAS:

João Abreu Luz e Carlos Alberto Rodrigues Junior/TESTEMUNHAS:

Edmundo Sousa Brito e Ireny Abadia Rodrigues

EXTRATO DE CONTRATO Nº 25/2008

Processo:N.º18/2008 – Tomada de Preços:  Nº006/2008.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia – MT.

CONTRATADO: TLT CONTRUÇÕES LTDA - ME OBJETO: CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE MUSEU E MONUMENTO MARCO

DA CAPELA – OBRA: “MARCO DA CAPELA”, no Município de SÃO

FELIX DO ARAGUAIA-MT, conforme contrato de repasse n.º

2628.0199660-77/2006 e 28260199659-48/2006/Ministério do Turismo/

CAIXA”. VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias DO VALOR: 349.367,73

(Trezentos e Quarenta e Nove Mil Trezentos e Sessenta e Sete Reais

e Setenta e Três Centavos). DOS RECURSOS:  Projeto-Atividade: 1.179

/ Elemento de Despesa: 4.4.90.51  DATA: 18 de Junho de 2008.

ASSINATURAS: JOÃO ABREU LUZ e CELSO TETSUJI WATASHI /

TESTEMUNHAS: Luis Fernando Gonçalves da Silva e Ireny Abadia

Rodrigues

EXTRATO DE CONTRATO Nº 26/2008

Processo:  N.º19/2008 – Tomada de Preços:  Nº007/2008.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia – MT.

CONTRATADO: TLT CONTRUÇÕES LTDA - ME OBJETO:

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO E

MODERNIZAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA PARA ESPORTE RECREATIVO

E DE LAZER – SÃO FELIX DO ARAGUAIA, conforme contrato de repasse

n.º 0201096-98/2006/Ministério do Esporte/CAIXA”. VIGÊNCIA: 90

(noventa) dias DO VALOR: 329.081,29(Trezentos e Vinte e Nove Mil

Oitenta e Um Reais e Vinte e Nove Centavos). DOS RECURSOS:Projeto-

Atividade: 1.180 / Elemento de Despesa: 4.4.90.51  DATA: 19 de Junho

de 2008. ASSINATURAS: JOÃO ABREU LUZ e CELSO TETSUJI

WATASHI /TESTEMUNHAS: Luis Fernando Gonçalves da Silva e Ireny

Abadia Rodrigues

EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2008

Processo: N.º21/2008 – CONVITE: Nº05/2008. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia – MT. CONTRATADO:

TLT CONTRUÇÕES LTDA - ME OBJETO:”CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA CONSTRUÇÃO DE MUSEU E MARCO DA CAPELA – OBRA:

“MUSEU” NO MUNICIPIO DE SÃO FELIX DO ARAGUAIA-MT,

conforme contrato de repasse n.º 2628.02000695-23/2006/

Ministério do Turismo/CAIXA”. VIGÊNCIA:180(cento e oitenta)dias

DO VALOR: 90.403,53(noventa mil quatrocentos e três reais e

cinqüenta e três centavos). DOS RECURSOS:Projeto-Atividade: 1.178

/ Elemento de Despesa: 4.4.90.51  DATA: 02 de Julho de 2008.

ASSINATURAS: JOÃO ABREU LUZ e CELSO TETSUJI WATASHI /

TESTEMUNHAS: Luis Fernando Gonçalves da Silva e  Ireny Abadia

Rodrigues

EXTRATO DE CONTRATO Nº 28/2008

Processo: N.º22/2008 – CONVITE: Nº06/2008. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia – MT. CONTRATADO:

M.M. SPADA FURLAN – ME. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NA AVENIDA ALDENOR

MILHOMEM DA CUNHA, NO MUNICÍPIO DE SÃO FELIX DO

ARAGUAIA-MT, CONFORME CONVENIO Nº 2628.0201880-91/2006/

MINISTERIO DAS CIDADES/CAIXA.  VIGÊNCIA:180(cento e

oitenta)dias. DO VALOR: 133.580,00 (Cento e Trinta e Três Mil

Quinhentos e Oitenta Reais.). DOS RECURSOS:Projeto-Atividade:

1.081 / Elemento de Despesa: 4.4.90.51  DATA: 02 de Julho de 2008.

ASSINATURAS: JOÃO ABREU LUZ E MARCOS ANTONIO

FURLAN. TESTEMUNHAS: Edmundo Sousa Brito e Ireny Abadia

Rodrigues
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Prefeitura Municipal de União do Sul

Extrato de Termo Aditivo

Espécie: II Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços

Odontológicos de nº 004/2007.

Vínculo Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações

posteriores.

Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/

0001-59.

Contratado: Dr. Wilson Rodrigo Magosso  - CRO 4380-MT   -  CPF/MF:

268.373.518-93.

Objeto Contratual: Mantido o objeto do contrato original.

Valor: Mantido o valor bruto do contrato original.

Objeto do Termo Aditivo: Prorroga o prazo do contrato original até 30

de setembro de 2008.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original

de 01/03/07, bem como do I Termo Aditivo de 28/12/2007, que não

conflitarem com o presente termo aditivo.

Data de assinatura: 30/05/2008.

Signatários: Enio Alves da Silva - Prefeito de União do Sul e Dr. Wilson

Rodrigo Magosso – Contratado.

LEI COMPLEMENTAR Nº 008, DE 09 DE JULHO DE 2008.

Acrescenta novo artigo, 128-A, com incisos I e II e parágrafo

único, à Lei Complementar nº 007, de 29 de fevereiro de 2008, e  dá

outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado

de Mato Grosso:

“Faço saber que a CÂMARA DE VEREADORES aprova e eu sanciono

a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Por força desta Lei Complementar, fica acrescentado novo

artigo,  128-A, com os incisos I e II e parágrafo único, à Lei Complementar

nº 007, de 29 de fevereiro de 2008, com a seguinte redação:

“Art. 128-A - A Administração Municipal poderá, em caso de

necessidade do serviço e havendo disponibilidade orçamentária e

financeira, converter em pecúnia a licença prêmio de servidor efetivo,

nas seguintes hipóteses:”

“I – a requerimento justificado do servidor efetivo, designado ou

não a cargo ou função de confiança, se a sua permanência for

considerada essencial ao serviço ou seu afastamento possa prejudicar

o andamento normal das atividades do órgão, condicionado ao

deferimento pela Administração;”

LEI Nº 309, DE 09 DE JULHO DE 2008.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FILIAR O MUNICÍPIO E

CONTRIBUIR MENSALMENTE COM AS ENTIDADES ESTADUAL E

NACIONAL DE REPRESENTAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE

MATO GROSSO.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul,

Estado de Mato Grosso.

Faço saber que a CÂMARA DE VEREADORES aprova e eu sanciono

a seguinte Lei”:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de União do Sul – MT,

autorizado a filiar o Município e contribuir mensalmente com a

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS – AMM, e com a

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS – CNM, Entidades

Estadual e Nacional de representação dos Municípios do Estado de

Mato Grosso, respectivamente.

Art. 2º - A contribuição visa assegurar a representação institucional

do Município de União do Sul nas diversas esferas administrativas do

Estado de Mato Grosso e da União, junto ao Governo Federal e os

diversos Ministérios, Congresso Nacional e demais órgãos normativos,

de execução e de controle, e para:

I – Integrar colegiados de discussão junto aos diversos órgãos

governamentais e legislativos, defendendo os interesses dos Municípios;

II – Participar de ações governamentais que visem o desenvolvimento

dos Municípios, a atualização e capacitação dos quadros de pessoal

dos Entes Públicos, a modernização e instrumentalização da gestão

pública Municipal;

 III – Representar o Município em eventos oficiais Estaduais e Nacionais.

“II – no interesse da Administração, devidamente justificado e

condicionado à aceitação do servidor.”

“Parágrafo Único – Na hipótese do “caput” e incisos I e II deste artigo,

a conversão da licença prêmio em pecúnia será feita exclusivamente

com o vencimento do cargo efetivo do servidor, observando o disposto

no artigo 129.”

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a reeditar a íntegra da Lei

Complementar Nº 007, de 29 de fevereiro de 2008, com a alteração

introduzida pela presente lei complementar.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 09 de julho de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

10.520/02, e suas alterações posteriores, sendo Processo 53/2008

na Modalidade Pregão Presencial 04/2008, tendo como objeto

aquisição de EQUIPAMENTO PARA LABORATORIO, destinado ao

HOSPITAL MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE, tendo como

vencedor  do certame a empresa Fistarol & Fistarol Ltda - ME.

Terra Nova do Norte - MT, 09 de julho 2008.

Elizangela de O. A. dos Santos

PREGOEIRA
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 ATO Nº. 142/2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

pela Lei Orgânica Municipal, NOMEIA ALBERTO ROMEU PEREIRA, no

cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL – DAS 03, lotado na

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com efeito retroativo, a

partir de 07 de Abril de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 07 de Julho de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

ATO Nº. 143/ 2008.

Murilo Domingos ,  Prefeito Municipal de Várzea Grande,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, NOMEIA ÀNDRE TADEU

JORGE FERNANDES,  no cargo em Comissão de Procurador

Administrativo, lotado na Procuradoria Geral do Município, a partir

de 09 de Julho de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 09 de Julho de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

AVISO  DE  LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA

Nº 001/2008

A Prefeitura Municipal de Várzea Grande, através da Comissão

Permanente de Licitação, no uso das atribuições legais, vem,

COMUNICAR aos licitantes que em referencia a Concorrência

Pública nº. 001/2008, suspensa em 06/06/2008 publicada no Jornal

oficial dos municípios AMM em 09/06/2008  pág.28, INFORMA que

se fará a abertura do Certame em: 21/07/2008 ás 09:00, na

PORTARIA Nº 061/2008.

Data: 09/07/2008.

Dispõe sobre nomeação de funcionária para Cargo em Comissão - AEST.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e com fulcro nos

arts. 17 a 19 da Lei Municipal nº 294, de 29/02/2008, combinado com o

inciso II, do art. 18, da Lei Complementar nº 007, de 29/02/2008 (Estatuto

dos Servidores Públicos Municipais de União do Sul);

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, a Srtª. LILIANA RODRIGUES FERREIRA,

portadora do R.G. nº 1401445-9 SSP/MT e do CPF nº 001.421.521-

70, para exercer, a partir desta data, o cargo de provimento em

comissão de Agente Of ic ial  de Suporte Técnico (AEST-04),

vinculada à Secretar ia Munic ipal  de Saúde e Saneamento,

percebendo para tanto o vencimento estabelecido no Anexo III, da

Lei nº 294, de 29/02/2008, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IV – Desenvolver ações comuns com vistas ao aperfeiçoamento e

a modernização da gestão pública municipal.

Art. 3º - Para custear o cumprimento das ações referidas no

artigo anterior, o Município contribuirá financeiramente com estas

Entidades em valores mensais a serem estabelecidos nas Assembléias

Gerais das mesmas.

Parágrafo Único – As contribuições mensais às Entidades

referidas no artigo 1º desta Lei correspondem atualmente aos

seguintes valores:

I – 1% (um por cento) do valor arrecadado pelo Município com o

Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS, para

a Associação Mato-Grossense dos Municípios  - AMM;

II – R$ 315,00 (trezentos e quinze reais) para a Confederação

Nacional de Municípios – CNM.

Art. 4º - Ficam ratificados os atos de delegação e contribuição

realizados para esta finalidade até a data de publicação da presente lei.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 09 de julho de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

Art. 3º - Revoga-se a Portaria nº 030/2006, de 01/03/2006 e demais

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 09 de julho de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
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Associação Mato-grossense dos Municípios

AVISO  DE  LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA

Nº 002/2008

A Prefeitura Municipal de Várzea Grande, através da Comissão

Permanente de Licitação, no uso das atribuições legais, vem,

COMUNICAR aos licitantes que em referencia a Concorrência

Pública nº. 002/2008, suspensa em 06/06/2008 publicada no Jornal

oficial dos municípios AMM em 09/06/2008  pág.28, INFORMA que

se fará a abertura do Certame em: 22/07/2008 ás 09:00, na

Sala de Licitação, sito à Av. Castelo Branco n º 2.500 – Várzea

Grande – MT, permanecendo inalteradas as exigência do edital em

epigrafe. Várzea Grande – MT, 08 de Julho de 2008. Jaqueline

Favetti - Presidente CPL-VG.

AVISO  DE  LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA

Nº 003/2008

A Prefeitura Municipal de Várzea Grande, através da Comissão

Permanente de Licitação, no uso das atribuições legais, vem,

COMUNICAR aos licitantes que em referencia a Concorrência

Pública nº. 003/2008, suspensa em 06/06/2008 publicada no

Jornal  of ic ia l  dos municípios AMM em 09/06/2008  pág.28,

INFORMA que se fará a abertura do Certame em: 23/07/2008

ás 09:00, na Sala de Licitação, sito à Av. Castelo Branco n º 2.500

– Várzea Grande – MT, permanecendo inalteradas as exigência

do edital em epigrafe. Várzea Grande – MT, 08 de Julho de 2008.

Jaqueline Favetti - Presidente CPL-VG.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2008

O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através

de seus Pregoe i ros ,  to rna púb l ico ,  para  conhec imento  dos

interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL, com critério de julgamento de menor preço, tendo como

objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS

DE CONSULTORIA PARA ACOMPANHAMENTO E ASSESSORIA DO

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO, com realização prevista

para o dia 22 de Julho de 2008, às 14h00min (horário de Mato

Grosso). O Edital completo está à disposição dos interessados,

gratuitamente, na Prefeitura Municipal de Várzea Grande - Comissão

Permanente de Licitação, nos dias úteis das 14h00min às 17h30min,

sito à Avenida Castelo Branco, 2500 – Várzea Grande/MT e no site:

www.varzeagrande.mt.gov.br . Luciano Raci de Lima- Pregoeiro-

Rach id  Herber t  Pere i ra  Mamed-  Secre tár io  Mun ic ipa l  de

Fazenda.Várzea Grande-MT, 07 de Junho de 2008.

Sala de Licitação, sito à Av. Castelo Branco n º 2.500 – Várzea

Grande – MT, permanecendo inalteradas as exigência do edital em

epigrafe. Várzea Grande – MT, 08 de Julho de 2008. Jaqueline Favetti

- Presidente CPL-VG.
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1246 ou 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


